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PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº ____________/2026

Dispõe sobre o acréscimo do § 4º ao artigo 32 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e dá outras providências.



A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ, no uso de suas atribuições legais, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica:

Art. 1º O artigo 32 da Lei Orgânica do Município de Sumaré passa a vigorar acrescido do § 4º, com a seguinte redação:

"Art. 32......................................................................................... 

(...) 

VIII - que fixar residência fora do Município. 

(...)

§ 4º A penalidade prevista no inciso VIII deste artigo não será aplicada desde que o Vereador mantenha seu domicílio eleitoral no Município de Sumaré e assegure a efetiva disponibilidade para o exercício das atribuições do cargo, o comparecimento às sessões e o atendimento à população.”


		Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 17 de abril de 2026.




	Alan dos Santos Leal
Vereador
	Allan Sangalli
Vereador
	Cesar Augusto de Carvalho Bianchi
Vereador





	Edivaldo Teodoro
Vereador
	Dudu Lima
Vereador
	Rodrigo Digão
Vereador





	Fabio Ferreira dos Santos
Vereador
	     Geraldo Medeiros
     Vereador
	Hélio Pereira da Silva
Vereador





	José Tavares de Siqueira
Vereador
	           João Maioral
           Vereador
	Joel Cardoso da Luz
Vereador





	José Adilson P. dos Santos
Vereador
	           Lucas Agostinho
           Vereador
	Valdinei Pereira da Silva
Vereador





	Rai Stein Sciáscio
Vereador
	Rudinei Olívio Lobo
Vereador
	Sebastião Alves Correa
Vereador





	Valdir de Oliveira
Vereador
	Wellington Souza
Vereador
	Welington Domingos Pereira
Vereador































JUSTIFICATIVA


A presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica visa modernizar o ordenamento jurídico do nosso Município, adequando-o à realidade social, demográfica e geográfica do século XXI.
Historicamente, a exigência de fixação física exclusiva dentro dos limites urbanos foi concebida em uma época na qual as cidades eram isoladas e o deslocamento era difícil, com o intuito de evitar que o agente político se distanciasse das necessidades locais.
O Direito contemporâneo ampara a flexibilização, consolidando o entendimento de que o domicílio eleitoral é um conceito amplo, pautado na manutenção de vínculos políticos, sociais e afetivos com a cidade, não se resumindo apenas ao local de pernoite.
É fundamental destacar que a presente emenda não é um "salvo-conduto" para a ausência. O texto é claro ao condicionar a exceção à manutenção do domicílio eleitoral em Sumaré e à comprovação de que não haverá qualquer prejuízo ao comparecimento às sessões, ao atendimento à população e ao exercício regular do mandato.
O objetivo desta Casa deve ser julgar a efetividade, a dedicação e o trabalho do parlamentar em prol de Sumaré, e não o penalizar de forma desproporcional por dinâmicas modernas de moradia metropolitana. 
Sala das sessões, 17 de abril de 2026.
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